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Motivo da Publicação: Informamos a Vossa Senhoria que 
houve alteração da data de atendimento ambiental referente ao 
Auto de Infração Ambiental acima indicado, dessa forma, solici-
tamos seu comparecimento à Unidade da CFB, com endereço na 
Rua Alberto Amador, 320, Vila São Paulo, Teodoro Sampaio - SP 
para a realização do Atendimento Ambiental às 15h do dia 
01-04-2021. Caso não haja o comparecimento na data e local 
acima descrito o prazo para interposição de recurso administra-
tivo é de 20 dias, contados a partir da data da publicação de ata 
do atendimento ambiental e poderá ser protocolada em qual-
quer Unidade da Polícia Ambiental do Estado de São Paulo ou 
nas Unidades da CFB, preferencialmente via endereço eletrônico: 
cfb.pudente@sp.gov.br.

Auto de Infração Ambiental 20200128009977-1 e 
20200128009977-2

Autuado: A.V. Manzano & Cia. Ltda. - ME
CNPJ do autuado: 97.551.723/0001-10
Município da Infração: Adamantina
Motivo da Publicação: Informamos a Vossa Senhoria que 

houve alteração da data de atendimento ambiental, dessa 
forma, solicitamos seu comparecimento ao Pelotão da Polícia 
Militar Ambiental localizado a Av. Marechal Deodoro da Fon-
seca, 535, Centro, município de Dracena - SP para a realização 
do Atendimento Ambiental às 10h do dia 01-04-2021. Caso 
não haja o comparecimento na data e local acima descrito o 
prazo para interposição de recurso administrativo é de 20 dias, 
contados a partir da data da publicação de ata do atendimento 
ambiental e poderá ser protocolada em qualquer Unidade da 
Polícia Ambiental do Estado de São Paulo ou nas Unidades da 
CFB, preferencialmente via endereço eletrônico: cfb.pudente@
sp.gov.br.

Auto de Infração Ambiental 20200620011979-1
Autuado: Altair Bolzan
CPF do autuado: 005.015.048-00
Município da Infração: Junqueirópolis
Motivo da Publicação: Informamos a Vossa Senhoria que 

houve alteração da data de atendimento ambiental, dessa 
forma, solicitamos seu comparecimento ao Pelotão da Polícia 
Militar Ambiental localizado a Av. Marechal Deodoro da Fon-
seca, 535, Centro, município de Dracena - SP para a realização 
do Atendimento Ambiental às 10h do dia 08-04-2021. Caso 
não haja o comparecimento na data e local acima descrito o 
prazo para interposição de recurso administrativo é de 20 dias, 
contados a partir da data da publicação de ata do atendimento 
ambiental e poderá ser protocolada em qualquer Unidade da 
Polícia Ambiental do Estado de São Paulo ou nas Unidades da 
CFB, preferencialmente via endereço eletrônico: cfb.pudente@
sp.gov.br.

Auto de Infração Ambiental 20180326011336-2
Autuado: Joel Antônio Hoickile
CPF do autuado: 126.675.768-61
Município da Infração: Rosana
Motivo da Publicação: Informamos a Vossa Senhoria que 

houve alteração da data de atendimento ambiental referente ao 
Auto de Infração Ambiental acima indicado, dessa forma, solicita-
mos seu comparecimento à Unidade da CFB, com endereço na Rua 
Alberto Amador, 320, Vila São Paulo, Teodoro Sampaio - SP para a 
realização do Atendimento Ambiental às 15h do dia 27-04-2021. 
Caso não haja o comparecimento na data e local acima descrito 
o prazo para interposição de recurso administrativo é de 20 dias, 
contados a partir da data da publicação de ata do atendimento 
ambiental e poderá ser protocolada em qualquer Unidade da 
Polícia Ambiental do Estado de São Paulo ou nas Unidades da CFB, 
preferencialmente via endereço eletrônico: cfb.pudente@sp.gov.br.

Auto de Infração Ambiental 20181028024476-1
Autuado: Domingos Vizacaro Junior
CPF do autuado: Rosana
Município da Infração: 747.140.909-68
Motivo da Publicação: Informamos a Vossa Senhoria que 

houve alteração da data de atendimento ambiental referente ao 
Auto de Infração Ambiental acima indicado, dessa forma, solicita-
mos seu comparecimento à Unidade da CFB, com endereço na Rua 
Alberto Amador, 320, Vila São Paulo, Teodoro Sampaio - SP para a 
realização do Atendimento Ambiental às 14h do dia 04-05-2021. 
Caso não haja o comparecimento na data e local acima descrito 
o prazo para interposição de recurso administrativo é de 20 dias, 
contados a partir da data da publicação de ata do atendimento 
ambiental e poderá ser protocolada em qualquer Unidade da 
Polícia Ambiental do Estado de São Paulo ou nas Unidades da CFB, 
preferencialmente via endereço eletrônico: cfb.pudente@sp.gov.br.

Auto de Infração Ambiental 20190423013865-1
Autuado: Ivanildo de Souza Matos
CPF do autuado: 261.874.853-00
Município da Infração: Teodoro Sampaio
Motivo da Publicação: Informamos a Vossa Senhoria que houve 

alteração da data de atendimento ambiental referente ao Auto de 
Infração Ambiental acima indicado, dessa forma, solicitamos seu 
comparecimento à Unidade da CFB, com endereço na Rua Alberto 
Amador, 320, Vila São Paulo, Teodoro Sampaio - SP para a realização 
do Atendimento Ambiental às 16h do dia 04-05-2021. Caso não 
haja o comparecimento na data e local acima descrito o prazo para 
interposição de recurso administrativo é de 20 dias, contados a partir 
da data da publicação de ata do atendimento ambiental e poderá ser 
protocolada em qualquer Unidade da Polícia Ambiental do Estado de 
São Paulo ou nas Unidades da CFB, preferencialmente via endereço 
eletrônico: cfb.pudente@sp.gov.br.

Auto de Infração Ambiental 20190417011285-1
Autuado: Luciana Garzin
CPF do autuado: 306.075.568-03
Município da Infração: Euclídes da Cunha Paulista
Motivo da Publicação: Informamos a Vossa Senhoria que 

houve alteração da data de atendimento ambiental referente ao 
Auto de Infração Ambiental acima indicado, dessa forma, solicita-
mos seu comparecimento à Unidade da CFB, com endereço na Rua 
Alberto Amador, 320, Vila São Paulo, Teodoro Sampaio - SP para a 
realização do Atendimento Ambiental às 13h do dia 29-04-2021. 
Caso não haja o comparecimento na data e local acima descrito 
o prazo para interposição de recurso administrativo é de 20 dias, 
contados a partir da data da publicação de ata do atendimento 
ambiental e poderá ser protocolada em qualquer Unidade da 
Polícia Ambiental do Estado de São Paulo ou nas Unidades da CFB, 
preferencialmente via endereço eletrônico: cfb.pudente@sp.gov.br.

Auto de Infração Ambiental 20191123008200-1
Autuado: José Aparecido de Jesus
CPF do autuado: 281.858.518-08
Município da Infração: Teodoro Sampaio
Motivo da Publicação: Informamos a Vossa Senhoria que 

houve alteração da data de atendimento ambiental referente ao 
Auto de Infração Ambiental acima indicado, dessa forma, solicita-
mos seu comparecimento à Unidade da CFB, com endereço na Rua 
Alberto Amador, 320, Vila São Paulo, Teodoro Sampaio - SP para a 
realização do Atendimento Ambiental às 14h do dia 06-05-2021. 
Caso não haja o comparecimento na data e local acima descrito 
o prazo para interposição de recurso administrativo é de 20 dias, 
contados a partir da data da publicação de ata do atendimento 
ambiental e poderá ser protocolada em qualquer Unidade da 
Polícia Ambiental do Estado de São Paulo ou nas Unidades da CFB, 
preferencialmente via endereço eletrônico: cfb.pudente@sp.gov.br.

Auto de Infração Ambiental 20170818003254-1
Autuado: Usina Alta Paulista
CNPJ do autuado: 04.728.642/0001-62
Município da Infração: Junqueirópolis
Motivo da Publicação: Informamos que não foi efetuado 

por Vossa Senhoria o protocolo de defesa contra a decisão do 
Atendimento Ambiental. Diante do exposto, deverá ser efetuado o 
pagamento do valor de R$ 2.700,00, e, para tanto, é necessário que 
entre em contato com CTR5 via endereço eletrônico: cfb.prudente@
sp.gov.br ou via fone: (18) 3916 9080, no prazo máximo de 30 
dias, a contar da data desta publicação, para obter o boleto de 

Intimação: O Autuado fica intimado a comparecer ao Atendi-
mento Ambiental para consolidação das infrações e das penalida-
des e, quando couber, das medidas propostas para reparação do 
dano ou regularização da atividade objeto da autuação, observadas 
as circunstâncias agravantes e atenuantes a que se referem a Lei 
Federal 9.605, de 1998, o Decreto Federal 6.514, de 2008 e o artigo 
10 do Decreto Estadual 64.456, de 2019. A ausência do Autuado 
implicará no prosseguimento do processo administrativo e na 
consolidação da infração e das penalidades cabíveis, inclusive no 
tocante ao valor da multa, quando aplicada.

Atendimento Ambiental Agendado Para:
Data: 29-03-2021. Horário: 14:00. Endereço do Atendi-

mento: Rua Pernambuco, 873 – Vila Regina - Fernandopolis -SP, 
telefone (18) 17-34426477.

 Centro Técnico Regional V - Presidente Prudente
 Comunicado
O Centro Técnico Regional de Fiscalização de Presidente 

Prudente da Coordenadoria de Fiscalização Ambiental - CFB, da 
Secretaria de Estado do Meio Ambiente faz publicar a relação de 
Autos de Infração Ambiental, cujos autuados não foram localiza-
dos para entrega da notificação via Correios.

Auto de Infração Ambiental 20200510010447-1 e 
20200510010447-2

Autuada: Josefa Moreira de Santana
CPF do autuado: 097.512.018-29
Município da infração: Pirapozinho
Motivo da Publicação: Informamos a Vossa Senhoria que 

houve alteração da data de atendimento ambiental referente ao 
Auto de Infração Ambiental acima indicado, dessa forma, solici-
tamos seu comparecimento à Unidade da CFB, com endereço na 
Rua Eufrásio de Toledo, 38, Jardim Marupiara, Presidente Pru-
dente - SP para a realização do Atendimento Ambiental às 10h 
do dia 12-04-2021. Caso não haja o comparecimento na data e 
local acima descrito o prazo para interposição de recurso admi-
nistrativo é de 20 dias, contados a partir da data da publicação 
de ata do atendimento ambiental e poderá ser protocolada em 
qualquer Unidade da Polícia Ambiental do Estado de São Paulo 
ou nas Unidades da CFB, preferencialmente via endereço eletrô-
nico: cfb.pudente@sp.gov.br.

Auto de Infração Ambiental 20200403008241-3
Autuado: Francisco Manoel Ferreira da Silva
CPF do autuado: 465.563.018-33
Município da infração: Presidente Epitácio
Motivo da Publicação: Informamos a Vossa Senhoria que 

houve alteração da data de atendimento ambiental referente ao 
Auto de Infração Ambiental acima indicado, dessa forma, solici-
tamos seu comparecimento à Unidade da CFB, com endereço na 
Rua Eufrásio de Toledo, 38, Jardim Marupiara, Presidente Pru-
dente - SP para a realização do Atendimento Ambiental às 14h 
do dia 02-06-2021. Caso não haja o comparecimento na data e 
local acima descrito o prazo para interposição de recurso admi-
nistrativo é de 20 dias, contados a partir da data da publicação 
de ata do atendimento ambiental e poderá ser protocolada em 
qualquer Unidade da Polícia Ambiental do Estado de São Paulo 
ou nas Unidades da CFB, preferencialmente via endereço eletrô-
nico: cfb.pudente@sp.gov.br.

Auto de Infração Ambiental 20190704009042-2
Autuado: Luciano Freire
CPF do autuado: 314.971.728-02
Município da infração: Rosana
Motivo da Publicação: Informamos que não foi efetuado 

por Vossa Senhoria o protocolo de defesa contra a decisão do 
Atendimento Ambiental. Diante do exposto, deverá ser efetuado 
o pagamento do valor de R$ 2.700,00, e, para tanto, é neces-
sário que entre em contato com CTR5 via endereço eletrônico: 
cfb.prudente@sp.gov.br ou via fone: (18) 3916 9080, no prazo 
máximo de 30 dias, a contar da data desta publicação, para 
obter o boleto de cobrança. Faz-se necessária ainda, a adoção 
de medidas visando à recuperação da área e/ou regularização 
da atividade, devendo entrar em contato com nossas unidades 
para adoção de medias de recuperação do dano ambiental. Na 
esfera administrativa não é mais possível à interposição recurso, 
razão pela qual, caso o pagamento não seja realizado, o débito 
será incluído no valor integral no sistema da dívida ativa, para 
cobrança judicial junto à Procuradoria Geral do Estado, assim 
como o ingresso de ação judicial objetivando a reparação do 
dano ambiental em questão.

Auto de Infração Ambiental 20181007008259-1
Autuado: Alisson Fernando Ferreira da Silva
CPF do autuado: 401.304.418-80
Município da infração: Presidente Prudente
Motivo da Publicação: Informamos que não foi efetuado 

por Vossa Senhoria o protocolo de defesa contra a decisão do 
Atendimento Ambiental. Diante do exposto, deverá ser efetuado 
o pagamento do valor de R$ 8.000,00, e, para tanto, é necessário 
que entre em contato com CTR5 via endereço eletrônico: cfb.pru-
dente@sp.gov.br ou via fone: (18) 3916 9080, no prazo máximo 
de 30 dias, a contar da data desta publicação, para obter o bole-
to de cobrança. O pagamento da multa não exime o autor da 
infração da responsabilidade por outras sanções relacionadas à 
infração cometida, caso existam, tais como embargo, demolição, 
suspensão das atividades, ou outra, que permanecem vigentes. 
Na esfera administrativa não é mais possível à interposição 
recurso, razão pela qual, caso o pagamento não seja realizado, o 
débito será incluído no valor integral no sistema da dívida ativa, 
para cobrança judicial junto à Procuradoria Geral do Estado.

Auto de Infração Ambiental 20171123006557-1
Autuado: Agromad Produtos Agropecuários e Madeira Ltda.
CNPJ do autuado: 10.964.859/0001-74
Município da Infração: Mirante do Paranapanema
Motivo da Publicação: Informamos que não foi efetuado por 

Vossa Senhoria o protocolo de defesa contra a decisão do Atendimen-
to Ambiental. Diante do exposto, deverá ser efetuado o pagamento 
do valor de R$1.046,85 e, para tanto, é necessário que entre em 
contato com CTR5 via endereço eletrônico: cfb.prudente@sp.gov.br 
ou via fone: (18) 3916 9080, no prazo máximo de 30 dias, a contar da 
data desta publicação, para obter o boleto de cobrança. Informamos 
que não foi efetuado por Vossa Senhoria o protocolo de defesa contra 
a decisão do Atendimento Ambiental. O pagamento da multa não 
exime o autor da infração da responsabilidade por outras sanções 
relacionadas à infração cometida, caso existam, tais como embargo, 
demolição, suspensão das atividades, ou outra, que permanecem 
vigentes. Na esfera administrativa não é mais possível à interposição 
recurso, razão pela qual, caso o pagamento não seja realizado, o 
débito será incluído no valor integral no sistema da dívida ativa, para 
cobrança judicial junto à Procuradoria Geral do Estado.

Auto de Infração Ambiental 20200708009955-1
Autuado: Adilson Pereira
CPF: 217.003.668-74
Município da Infração: Rancharia
Motivo da Publicação: Informamos que não foi efetuado por 

Vossa Senhoria o protocolo de defesa contra a decisão do Atendimen-
to Ambiental. Diante do exposto, deverá ser efetuado o pagamento 
do valor de R$1.200,00 e, para tanto, é necessário que entre em 
contato com CTR5 via endereço eletrônico: cfb.prudente@sp.gov.br 
ou via fone: (18) 3916 9080, no prazo máximo de 30 dias, a contar da 
data desta publicação, para obter o boleto de cobrança. O pagamento 
da multa não exime o autor da infração da responsabilidade por 
outras sanções relacionadas à infração cometida, caso existam, tais 
como embargo, demolição, suspensão das atividades, ou outra, que 
permanecem vigentes. Na esfera administrativa não é mais possível 
à interposição recurso, razão pela qual, caso o pagamento não seja 
realizado, o débito será incluído no valor integral no sistema da dívida 
ativa, para cobrança judicial junto à Procuradoria Geral do Estado.

Auto de Infração Ambiental 20200328000485-1
Autuado: Ernani Sciorra Neto
CPF do autuado: 017.864.819-10
Município da Infração: Sandovalina

 Departamento de Gestão Regional
 Centro Técnico Regional I - Campinas
 Comunicados
O Centro Técnico Regional I de Campinas, da Secretaria de 

Infraestrutura e Meio Ambiente, localizada na Av. Brasil, 2340 - 
Prédio Central - 2° andar - Jd. Chapadão - Campinas/SP, Tel: (19) 
3790-3740, faz publicar notificações sobre diversos assuntos 
devido a impossibilidade das mesmas serem enviadas pelo 
Correio.Para qualquer outro esclarecimento, solicitar em nosso 
endereço eletrônico (e-mail): cfb.campinas@sp.gov.br

Auto de Infração Ambiental: (AIAs)321.567/2015
Autuado: Marcos Romero Carraro
CPF: 078.674.678-58
RG: 16.342.216-3
Município da infração: Piracicaba
Notificação: De acordo com as informações constantes no 

Auto de Infração Ambiental, o valor da multa foi inscrito no 
Sistema de Dívida Ativa do Estado.

Contudo, resta a obrigação de reparar o dano ambiental 
causado, nos termos do artigo 225, parágrafo 3º, da Constitui-
ção Federal e do artigo 4º da Lei Federal 6.938/81 e também 
a responsabilidade por outras sanções relacionadas à infração 
cometida, caso existam, tais como embargo, demolição, suspen-
são das atividades, ou outra, que permanecem vigentes.

Diante do exposto, solicitamos seu comparecimento neste 
Centro Técnico Regional, no prazo de 60 dias, a contar da data 
desta publicação da notificação, para tratar da reparação do dano.

Caso a solicitação não seja atendida, serão adotadas as pro-
vidências cabíveis para execução judicial da obrigação de fazer.

Auto de Infração Ambiental: (AIA) 2869/2016
Autuado: Paulo Celso Terra de Podestá
CPF:059.025.846-04
Município da infração: Caconde
Notificação: Após análise do Autos de Infração Ambiental 

supramencionados, verificou-se que não foram apresentados os 
relatórios de acompanhamento previstos nos Termos de Com-
promisso de Recuperação Ambiental 116844 e 116852.

Diante disso, solicitamos:
• a apresentação de relatório fotográfico, em até 30 dias 

contados a partir da publicação dessa notificação, visando a 
comprovação do cumprimento das medidas estabelecidas nos 
Termos de Compromisso de Recuperação Ambiental 116844;

• a apresentação de comprovação da abertura de Processo 
de Licenciamento junto à Cetesb, em até 30 dias contados a 
publicação dessa notificação, conforme TCRA 116852 ou o seu 
comparecimento neste Centro Técnico Regional de Campinas, 
mediante agendamento prévio, para formalização de novo 
Termo de Compromisso de Recuperação Ambiental.

Esclarecemos que o não atendimento desta exigência no 
prazo implicará na conversão da penalidade de advertência 
em multa simples e na adoção das providências cabíveis para 
execução judicial do Termo de Compromisso de Recuperação 
Ambiental firmado.

Auto de Infração Ambiental (AIA) 128.877/2001
Autuado: Raimundo Máximo Leão
CPF: 028429408-06
RG: 26.254.036-8
Município da infração: Santa Bárbara D’Oeste
Notificação: Analisando o processo AIA em epígrafe, cons-

tatamos a necessidade de comprovação de medidas adotadas 
para reparação do dano causados, através de apresentação de 
relatório fotográfico ou firmamento de novo Termo de Compro-
misso de Recuperação Ambiental (TCRA).

Diante do exposto, solicitamos o comparecimento do autua-
do neste Centro Técnico Regional de Campinas, a partir da data 
da publicação desta notificação.

Auto de Infração Ambiental (AIA) 7595/2017
Autuado: Paulo Dias de Souza ME
CNPJ: 08.566.717/0001-92
Município da infração: Brotas
Notificação: Informamos que, em vistoria realizada em 

11-10-2019 constatamos que o Termo de Compromisso de 
Recuperação Ambiental (TCRA) 335587 foi cumprido. Assim, 
não são necessárias ações de restauração adicionais na área, 
devendo o proprietário apenas zelar para que não ocorram 
novas intervenções no local.

Informamos ainda, que consta pendente em nosso sistema 
o pagamento da guia com vencimento em 30-12-2017. Cuja 
cópia da guia de recolhimento, encontra-se anexado ao processo 
mencionado acima.

Após a data desta publicação e tendo em vista o cumpri-
mento do TCRA, o processo será arquivado.

Auto de Infração Ambiental (AIA) 247.419/2010
Autuado: Sebastião Francisco de Paula
CPF: 497.983.408-68
RG: 03.324.448-0
Município da infração: Piracaia
Notificação: De acordo com a vistoria realizada por técnicos 

deste órgão, na área do Auto de Infração Ambiental em epígrafe, 
verificou-se que está pendente a adoção de medidas para a 
recuperação da área objeto do dano ambiental ocasionado.

Diante do exposto, solicitamos seu comparecimento ao 
Centro Técnico Regional de Campinas em até 30 dias contados 
a partir da data da publicação desta notificação, mediante 
agendamento prévio, a fim de comprovar a reparação do dano 
ambiental, ou a regularização da atividade no órgão ambiental 
competente, quando couber.

Caso não sejam adotadas as providências citadas acima, 
encaminharemos o AIA em questão para a Procuradoria Geral 
do Estado, com proposta de ingresso de ação judicial objetivan-
do a reparação do dano ambiental em questão.

Auto de Infração Ambiental (AIA) 4260/1998
Autuado: Neuza Dantas Ginghini
CPF: 25.915.065-4
Município da infração: Socorro
Notificação: Informamos que após realizada vistoria no dia 

7 de fevereiro de 2020 por técnicos desta unidade regional da 
Coordenadoria de Fiscalização e Biodiversidade, conclui-se pelo 
arquivamento do Auto de Infração Ambiental - AIA 4230/1998, 
uma vez que se considerou recuperada a área objeto deste AIA.

Ressaltamos que se forem necessárias intervenções em 
área de preservação permanente, o órgão licenciador (Cetesb) 
deverá ser consultado para que sejam adotadas as providências 
necessárias para o obtenção da devida autorização.

 Centro Técnico Regional II - Araçatuba
 Comunicado
O Centro Técnico Regional de Fiscalização de Araçatuba – 

CTRF-2, da Secretaria de Estado do Meio Ambiente, faz publicar 
a Lavratura de Autos de Infração Ambiental. O Centro Técnico 
Regional de Fiscalização de Araçatuba está localizado na Rua 
Tenente Alcides Teodoro dos Santos 260, Bairro Aviação, CEP 
16055-557, Araçatuba-SP.

Auto de Infração Ambiental 20210217011054-1
Autuado: Carlos Daniel Marques
CPF: 234.777.738-61
Tipificação da Infração
Legislação Infringida: Lei Federal 9.605, de 1998; Decreto 

Federal 6.514, de 2008; Decreto Estadual 60.342, de 2014.
Regulamentação Estadual Aplicada: Resolução Sima 

005/21, DE 2021
Artigo da Regulamentação Estadual Aplicado: RES. Sima 

005/21 - ART. 29 caput
Descrição da Infração: praticar ato de abuso, maus tratos, 

ferir ou mutilar animais silvestres, domésticos ou domesticados, 
nativos ou exóticos.

Sanções Administrativas Impostas:
Multa Simples - R$ 9.000,00
Local da Infração: Fernandópolis- SP

tificação por competência dos alunos de Mecatrônica da Obra 
Social Dom Bosco;

Considerando que a parceria não traz nenhum ônus para 
o CEETEPS;

Considerando a necessidade de regularização dos autos;
Resolvem firmar o presente Termo Aditivo ao Convênio 

Técnico - Educacional, sujeito às seguintes cláusulas:
Cláusula Primeira – Da Retificação
A Cláusula Oitava – Da vigência do Acordo Técnico - 

Educacional celebrado em 07-07-2016 passa a vigorar com a 
seguinte redação:

8. – O prazo de vigência do presente Acordo é de 60 meses, 
contados a partir de sua assinatura.

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Ficam mantidas, para todos os efeitos de direito, as demais 

cláusulas e condições do Acordo celebrado em 07-07-2016, não 
alterado pelo presente Termo Aditivo.

Neste ato os partícipes convalidam todos os atos praticados 
a partir de 07-07-2020, haja vista a continuidade no cumprimen-
to das obrigações por ambos assumidas.

Nestes termos, firma-se o presente documento em duas vias 
de igual teor, para que desde já, produza os efeitos de direito.

São Paulo, 09-03-2021.

 UNIDADE DE RECURSOS HUMANOS

 Despacho da Coordenadora Técnica Substituta, de 
10-3-2021

Designando Mauro Pinheiro Garcia, RG 22.656.456-3, 
Diretor da Etec Dr. Demétrio Azevedo Junior, em Itapeva, para 
responder pelo Processo Seletivo Simplificado para a função de 
Professor de Ensino Médio e Técnico, veiculado pelo Edital de 
Abertura 243/13/2021, Processo 90825/2021, para o componen-
te curricular Arte(s) (BNC/BNCC/ETIM/MTec/EM com Ênfases) 
(Administração Integrado ao Ensino Médio (ETIM)), destinado a 
Etec de Itararé, em Itararé.

(Despacho 05/2021 – URH)

 FACULDADE DE MEDICINA DE SÃO JOSÉ 
DO RIO PRETO

 DIRETORIA GERAL

 Portaria Famerp-20, de 9-3-2021
O Diretor Geral da Faculdade de Medicina de São José do 

Rio Preto - Famerp, considerando o processo protocolado sob o 
nº F-001-007061/2011, resolve:

Artigo 1º - Prorrogar o mandato da Coordenadora e Vice- 
Coordenadora da Comissão de Residência Multiprofissional 
da Faculdade de Medicina de São José do Rio Preto – Coremu, 
Profa. Msc. Gislaine Buzzini Fernandes e a Profa. Dra. Marilene 
Rocha dos Santos, até 30-04-2021.

Artigo 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 17-04-2020, revogando-
-se as disposições em contrário.

 Infraestrutura e Meio 
Ambiente
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 SUBSECRETARIA DO MEIO AMBIENTE

 COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO E 
BIODIVERSIDADE
 Portaria CFB-04, de 10-3-2021

Declara a lista de espécies de abelhas-nativas-
-sem-ferrão (ANSF) cuja ocorrência e distribuição 
geográfica natural incluem o território paulista

O Coordenador da Coordenadoria de Fiscalização e Biodi-
versidade, considerando o disposto no parágrafo 4º do artigo 3º 
da Resolução SIMA 11/2021, declara:

Art. 1º. Esta Portaria declara a lista de espécies de ANSF 
passíveis de criação por meliponicultores no estado de São Paulo.

Art. 2º. A presente Portaria pode ser revista a qualquer 
tempo por esta Coordenadoria.

Art. 3º. As espécies passíveis de criação no estado de São 
Paulo seguem listadas abaixo:

Cephalotrigona capitata (Smith, 1854) - Mombucão
Friesella schrottkyi (Friese, 1900) - Mirim-preguiça
Frieseomelitta languida (Moure, 1990) - Mocinha-preta
Frieseomelitta varia (Lepeletier, 1836)
Geotrigona mombuca (Smith, 1863) - Guiruçu
Geotrigona subterranea (Friese, 1901) - Guiruçu
Lestrimelitta ehrhardti (Friese, 1931)
Lestrimelitta limao (Smith, 1863) - Limão
Lestrimelitta rufipes (Friese, 1903) - Iraxim
Leurotrigona muelleri (Friese, 1900) - Lambe-olhos
Melipona bicolor bicolor (Lepeletier, 1836) - Guaraipo
Melipona bicolor schencki (Gribodo, 1893) - Guaraipo
Melipona marginata (Lepeletier, 1836) - Manduri
Melipona mondury (Smith, 1863) - Bugia
Melipona quadrifasciata anthidioides (Lepeletier, 1836) - 

Mandaçaia MQA
Melipona quadrifasciata quadrifasciata (Lepeletier, 1836) - 

Mandaçaia MQQ
Melipona quinquefasciata (Lepeletier, 1836) - Mandaçaia-

-da-terra
Melipona rufiventris (Lepeletier, 1836) - Uruçu amarela
Melipona torrida (Friese, 1916) - Manduri
Nannotrigona testaceicornis (Lepeletier, 1836) - Iraí
Oxytrigona tataira tataira (Smith, 1863) - Tataíra
Paratrigona lineata (Lepeletier, 1836) - Jataí-da-terra
Paratrigona subnuda (Moure, 1947) - Mirim-da-terra
Partamona ailyae (Camargo, 1980)
Partamona combinata (Pedro & Camargo, 2003)
Partamona criptica (Pedro & Camargo, 2003)
Partamona cupira (Smith, 1863) - Cupira
Partamona helleri (Friese, 1900) - Boca-de-sapo
Plebeia droryana (Friese, 1900) - Mirim-droryana
Plebeia emerina (Friese, 1900) - Emerina
Plebeia nigriceps (Friese, 1901) - Mirim-nigriceps
Plebeia remota (Holmberg, 1903) - Mirim-guaçu
Plebeia saiqui (Friese, 1900) - Mirim-saiqui
Scaptotrigona depilis (Moure, 1942) - Canudo
Scaptotrigona polysticta (Moure, 1950) - Benjoí
Scaptotrigona postica (Latreille, 1807) - Mandaguari
Scaptotrigona tubiba (Smith, 1863) - Tubiba
Scaptotrigona xanthotricha (Moure, 1950) - Mandaguari amarela
Scaura latitarsis (Friese, 1900) - Cupinheira
Scaura longula (Lepeletier, 1836) - Jataí-negra
Schwarziana quadripunctata (Lepeletier, 1836) - Guiruçu
Schwarzula timida (Silvestre,1902) - Lambe-olhos
Tetragona quadrangula (Lepeletier, 1836) – Borá
Tetragona elongata (Lepeletier & Serville, 1828) - Borá
Tetragonisca angustula (Latreille,1811) - Jataí
Tetragonisca fiebrigi (Schwarz, 1938) – Jataí
Trigona braueri (Friese, 1900) - Abelha-cachorro
Trigona hyalinata (Lepeletier, 1836) - Guaxupé
Trigona hypogea (Silvestri, 1902)
Trigona recursa (Smith, 1863) - Feiticeira
Trigona spinipes (Fabricius, 1793) - Arapuá
Trigona truculenta (Almeida, 1984) - Sanharão
Trigonisca intermedia (Moure, 1900)
Trigonisca meridionalis (Moure, 1990)
Art. 4º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-

cação, revogando eventuais disposições em contrário.


